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DECRETO 1.252/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 96.003,54 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023. 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 96.003,54(noventa e seis mil e três reais e cinquenta e quatro centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 62.654,40 

511 Taxas – Prestação de Serviços 31.396,14 

3.3.90.91.00.00 Sentenças Judiciais  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.953,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 000 – Recursos Ordinários – Livre no valor de R$ 62.654,40, o superávit do exercício anterior da fonte 511 – Taxas – Prestação de Serviços 

no valor de R$ 31.396,14 e a anulação das dotações abaixo: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.953,00 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 08 de maio de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Contrato Nº  : 044/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Editora Amigos da Natureza Ltda 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 025/2024 
Objeto       : Fornecimento de material educativo “Alimentação Saudável: Quanto mais natural melhor” 
Vigência     : INÍCIO: 30/04/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 30/04/2024 
Valor R$     : 10.680,00 (dez mil, seiscentos e oitenta reais) 
Dotação      : 241 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.32.00.00.000494 
 
Contrato Nº  : 045/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Airam Brindes e Presentes Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 011/2024 
Objeto       : Aquisição de canecas personalizadas 
Vigência     : INÍCIO: 30/04/2024  TÉRMINO: 29/10/2024 
Assinatura   : 30/04/2024 
Valor R$     : 1.971,00 (um mil, novecentos e setenta e um reais) 
Dotação      : 128 - 10.001.12.361.1201.2039.3.3.90.30.00.00.000104 
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Contrato Nº  : 047/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Márcio Lara Assunção Serviços e Comércio Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 011/2024 
Objeto       : Aquisição de material gráfico 
Vigência     : INÍCIO: 30/04/2024  TÉRMINO: 29/10/2024 
Assinatura   : 30/04/2024 
Valor R$     : 1.439,80 (um mi, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos) 
Dotação      : 128 - 10.001.12.361.1201.2039.3.3.90.30.00.00.000104 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 010/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá Tbg Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 012/2024 
Objeto       : Aquisição de medalhas e troféus  
Vigência     : INÍCIO: 26/04/2024  TÉRMINO: 25/04/2025 
Assinatura   : 26/04/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 013/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá Tbg Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de higiene para os CMEI’s 
Vigência     : INÍCIO: 26/04/2024 TÉRMINO: 25/04/2025 
Assinatura   : 26/04/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 014/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Márcio Lara Assunção Serviços e Comércio Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de higiene para os CMEI’s 
Vigência     : INÍCIO: 26/04/2024 TÉRMINO: 25/04/2025 
Assinatura   : 26/04/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 017/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Paperlimp Comércio de Materiais de Limpeza Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 010/2024 
Objeto       : Aquisição de materiais de higiene para os CMEI’s 
Vigência     : INÍCIO: 26/04/2024 TÉRMINO: 25/04/2025 
Assinatura   : 26/04/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 018/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá Tbg Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 008/2024 
Objeto       : Aquisição de pelúcia mascote PROERD 
Vigência     : INÍCIO: 26/04/2024  TÉRMINO: 25/04/2025 
Assinatura   : 26/04/2024 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 019/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Artes Gráficas Berezovski Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 008/2024 
Objeto       : Aquisição de apostila PROERD 
Vigência     : INÍCIO: 26/04/2024 TÉRMINO: 25/04/2025 
Assinatura   : 26/04/2024 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 109/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Eleticia Carneiro Amaral Transportes - Me 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência dos serviços detransporte escolar, com efeitos retroativos contados 
a partir do seu término até a data de 03/04/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 90.220,40 (noventa mil, duzentos e vinte reais e 
quarenta centavos), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 08/04/2024 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.000131 
Dotação      : 104 - 10.001.12.361.1201.1003.3.3.90.33.00.00.003131 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 132/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Distribuidora Água Boa Ltda 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de fornecimento de material odontológico a serem 
distribuídos de forma contínua para as UBS e munícipes, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 30/05/2025 e fica 
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acrescido ao contrato original o valor de R$ 11.361,70(onze mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta centavos), que serão pagos mediante as 
condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 11/04/2024 
Dotação      : 240 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.30.00.00.000494 
 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº  : 367/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Publitech Softwares Ltda 
Objeto       :O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do Item nº 15 - Lote 3 no valor de R$ 4.680,00 (quatro mil, seiscentos e oitenta reais) 
do valor original do contrato firmado entre as partes, com fundamento no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
Assinatura   : 15/04/2024 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 221/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Project, Projeto, Execução e Manutenção Ltda - Me 
Objeto       :Fica acrescido os serviços de execução de obra de revitalização da iluminação do Estádio Municipal Homero de Mello, neste município, em 
22,79% (vinte e dois vírgula setenta e nove por cento), que correspondem a R$ 49.591,62 (quarenta e nove mil, quinhentos e um reais e sessenta e 
dois centavos) do quantitativo inicialmente fixado, que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula oitava do contrato original.  
Assinatura   : 24/04/2024 
Dotação      : 162 - 11.002.27.812.2701.1025.4.4.90.51.00.00.003000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 266/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Felipe Antunes Pamella & Cia Ltda 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar oprazo de execução dos serviços contratados, em 30 (trinta) dias,contados a partir do 
seu término e Fica acrescido os serviços de execução de obras de implantação e reforma de centro de apoio, na localidade de são bento, distrito de 
alto de amparo, em 22,14% (vinte e dois vírgula quatorze por cento), que correspondem a R$ 18.814,80 (dezoito mil, oitocentos e quatorze reais e 
oitenta centavos)do quantitativo inicialmente fixado, que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula oitava do contrato original.  
Assinatura   : 24/04/2024 
Dotação      : 77 - 08.003.15.452.1501.1015.4.4.90.51.00.00.000000 
 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 368/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Cerezamar Hospedagem Eireli 
Objeto       :Fica acrescido a prestação de serviços serviços de hospedagem para pacientes e acompanhantes em tratamento médico-hospitalar em 
24,60% (vinte e quatro vírgula sessenta por cento), do quantitativo inicialmente fixado. 
Valor R$     : 12.054,00 (doze mil e cinquenta e quatro reais) 
Assinatura   : 24/04/2024 
Dotação      : 253 - 14.002.10.301.1001.2080.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 075/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratado   : Elizeu Silveira dos Santos 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de CREDENCIAMENTO para prestação de SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 06/05/2025 e  fica acrescido ao contrato original o valor de 
R$ 63.600,00(sessenta e três mil e seiscentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 247 - 14.002.10.301.1001.2057.3.3.90.34.00.00.000369 
Dotação      : 248 - 14.002.10.301.1001.2057.3.3.90.36.00.00.000369 
Dotação      : 261 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.36.00.00.000369 
Aditivo ao Contrato Nº  : 076/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratado   : Alberto Kotacho Junior 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de CREDENCIAMENTO para prestação de SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 06/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de 
R$ 63.600,00(sessenta e três mil e seiscentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 242 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.34.00.00.000494 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 078/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Clínica de Psicologia Vittaly Ltda 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de CREDENCIAMENTO para prestação de SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 06/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de 
R$ 63.600,00(sessenta e três mil e seiscentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 243 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.34.00.00.000494 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 079/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Mislainy Reddig Novakoski 
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Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de CREDENCIAMENTO para prestação de SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 06/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de 
R$ 63.600,00(sessenta e três mil e seiscentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 242 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.34.00.00.000494 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 080/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Arieli Aparecida da Luz Nahn 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de CREDENCIAMENTO para prestação de SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 06/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de 
R$ 63.600,00(sessenta e três mil e seiscentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 242 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.34.00.00.000494 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 081/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Jessica Aparecida Pereira 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de CREDENCIAMENTO para prestação de SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 06/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de 
R$ 29.400,00(vinte e nove mil e quatrocentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 242 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.34.00.00.000494 
Dotação      : 247 - 14.002.10.301.1001.2057.3.3.90.34.00.00.000369 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 084/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Verocheque Refeições Ltda 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e distribuição de cartões eletrônicos, magnéticos e com dispositivo de segurança (chip), para auxílio alimentação dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Tibagi,conformea Lei nº 2.995/2023, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 
06/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 2.111.820,00(dois milhões, cento e onze mil, oitocentos e vinte reais), que serão pagos 
mediante as condições descritas na cláusula quinta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 243 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.34.00.00.00494 
 
Terceiro Aditivo ao Contrato Nº  : 234/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Raquel Bagio Ribeiro 84765909972 
Objeto       :Fica acrescido o fornecimento de refeições em 18,67% (dezoito vírgula sessenta e sete por cento), do quantitativo inicialmente fixado. 
Assinatura   : 02/05/2024 
Valor R$     : 74.586,00 (setenta e quatro mil e quinhentos e oitenta e seis reais) 
Dotação      : 307 - 19.001.17.512.1701.1011.3.3.90.30.00.00.000000 
Dotação      : 322 - 19.001.18.542.1701.2073.3.3.90.30.00.00.000000 
 
 

LEI N° 3.120 DE 08 DEMAIO DE 2024 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 250.000,00. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, 

um crédito adicional suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

002 Gerência do Departamento de Cultura  

13.392.1301.2073 Atividades da Gerência Departamento de Cultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 250.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

000 Recursos Ordinários – Livre 250.000,00 
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Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio do Diamante, aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro (08/05/2024). 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N° 1.415/2024 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/04/2024 

14/04/2024 

Campo Largo/PR – Buscar alta hospital. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de maio de 2024. 

 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES – 
 

PORTARIA N
o
 1.425/2024 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Munícipio, combinado com a Lei Municipal nº 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  

 

RESOLVE 

 

   Encaminhar os servidores municipais abaixo relacionados para realizarem Perícia Médica na data 10/05/2024 as 

13h00min, na UBS 18 de Março, a fim de aferir possíveis incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções: 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Nome  Matrícula  

CLAUDIA REGINA BRANDÃO DE PINHO 27615990 

EDINEIA DE JESUS WOLFF 231591 

JUSSARA RIBAS GOMES 550932/550930 

LAIR APARECIDO GARCEZ 55867 

LUIS MARCOS PEREIRA 1573680 

MAURO SZCEPANSKI JUNIOR 2391430 

RODRIGO RIBAS DE OLIVEIRA 573200 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 1.432/2024 

   

           O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea “c”, 

inciso II da art.90 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

 

R E S O L V E 

 

       I – Instaurar Sindicância Investigativa, a fim de apurar os fatos relatados no Memorando n
o
 040/2024 da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

 

                    II – Designar os servidores JANDERSON BONASSO DA COSTA, DANIELA DE ALBUQUERQUE GONÇALVES e SONIA 

ADRIANA RUCH MARTINS, representantes do Executivo Municipal para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Sindicância 

Investigativa, que irá conduzir os trabalhos e, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório final de todo o apurados. 

 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2024. 

 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

KKEELLLLYY  CCRRIISSTTIINNAA  DDAA  SSIILLVVAA  OOLLIIVVEEIIRRAA  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

 

PORTARIA N° 1.433/2024 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e considerando o Memorando nº 041/2024, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 

  

RESOLVE: 

 

     Remover o servidor OLIVINO CAMPOS MACHADO, matrícula 560490, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a 

partir do dia 07 de maio fluente. 

  

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.434/2024 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e considerando o Memorando nº 041/2024, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 

 

RESOLVE: 
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     Remover o servidor FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 563400, para a Secretaria Municipal de Transporte, a 

partir do dia 07 de maio fluente. 

  

 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.435/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/04/2024 

11/04/2024 

Castro/PR – Levar usuário para perícia de BPC. SANDERO 

BCK 4D05 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.436/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2024 

25/04/2024 

Castro/PR – Levar usuário para perícia de BPC. SANDERO 

BCK 4D05 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.437/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2024 

06/05/2024 

Castro/PR – Levar usuário para perícia de BPC. MOBI BBC 8B38 

VALOR TOTAL ............... R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.438/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor SERGIO AUGUSTO SCHWAB, 

matrícula 97071, CPF n
o
 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/05/2024 

05/05/2024 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.439/2024 
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF n
o
 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/05/2024 

06/05/2024 

Curitiba/PR – Buscar palestrante na capital. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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